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Belo Horizonte (MG), 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte/MG. 

 

 

A Administradora Judicial, DMA Advogados Associados, representada por Dr. Alano Otaviano 

Dantas Meira, com o auxílio da Perita judicial contábil, Dra. Juliana Conrado Paschoal, 

nomeados para atuar nos autos da Recuperação Judicial da GLOBAL TELEATENDIMENTO E 

TELESSERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA., vem, respeitosamente, à presença de V.Exa. 

apresentar 29º Comentário Técnico acerca do cumprimento do Plano de Recuperação 

Judicial, referente aos pagamentos ocorridos em Dezembro/2025, em atendimento à norma 

inserta na  

 

Convém informar que a Recuperanda responde pela veracidade e exatidão, das informações 

financeiras apresentadas neste Comentário Técnico. 

 

Coloco-me à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

 

 
DMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Alano Otaviano Dantas Meira 
Administrador Judicial 
OAB/MG 27.970 
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Plano de Recuperação Judicial 
O Plano de Recuperação Judicial e Aditivo da GLOBAL TELEATENDIMENTO E TELESSERVIÇOS 

DE COBRANÇAS LTDA, aprovado em Assembleia Geral de Credores ocorrida em 30/06/2021 e 

homologado e publicado em Juízo em 04/08/2021, prevê o pagamento aos credores da 

seguinte forma: 

Plano de Recuperação Judicial: ID nº 4360338045: 
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Aditivo do PRJ  Ata da AGC ID nº 4360338045: 
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Cumprimento PRJ 
Foi verificado o pagamento parcial do Plano de Recuperação Judicial e seu Aditivo, para a data-

base de Dezembro/2025, sendo: 

 Pagamentos a credores da Classe I  Trabalhistas, no valor total de R$ 36.585,23.  

 Pagamentos a credores da Classe III  Quirografários, no valor total de R$ 3.514,97. 

 Pagamentos a credores da Classe IV  ME/ EPP, no valor total de R$ 522,57. 
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Classe I - Trabalhistas
De acordo com o PRJ e Aditivo, o pagamento aos credores trabalhistas controversos e 

incontroversos, deverá ocorrer em até 24 meses, a contar da data da publicação da 

homologação do PRJ.

Em dezembro/2025, a Perícia verificou os comprovantes bancários de pagamentos 

apresentados pela Recuperanda, referente aos credores trabalhistas, que totalizam o 

montante de R$ 36.585,23. Foram apresentados comprovantes de pagamentos realizados aos 

credores.

Em dezembro de 2025, foram efetuados novos pagamentos referentes à 1ª parcela, sendo:

FELIPE DANIEL DIAS DA SILVA, no valor de R$ 330,55 em 23/12/2025;
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GABRIELE MARILZA SANTOS BATISTA, no valor de R$ 83,10 em 23/12/2025;

JÉSSICA FERREIRA FREITAS, no valor de R$ 352,79 em 23/12/2025;

KATRINY LOPES FERREIRA, no valor de R$ 317,60 em 23/12/2025;

PAMELA FERREIRA PERDIGÃO, no valor de R$ 199,56 em 23/12/2025;

VANESSA MAGALHÃES ARAÚJO, no valor de R$ 655,10 em 23/12/2025;

ANA CAROLINA NOGUEIRA ALVES, no valor de R$ 320,39 em 23/12/2025;

RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA, no valor de R$ 390,17 em 23/12/2025;

NATANE CRISTINA SILVA SOUZA, no valor de R$ 87,14 em 23/12/2025;

STEFANI LAILA TEIXEIRA MOREIRA, no valor de R$ 3.311,29 em 23/12/2025.

Foi identificada divergência entre o valor da parcela apurada pela Perícia e o valor 

efetivamente pago pela Recuperanda para os credores: CARLOS EDUARDO GABRIEL, FÁBIO 

JUNIOR DOS ANJOS, JULIANA VENÂNCIO PEREIRA DE SOUZA, RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA, 

RODRIGO FELIX RODRIGUES e AMANDA FALEIROS MUNDIM. Se faz necessário que a 

Recuperanda justifique os motivos das diferenças identificadas dos valores pagos aos credores e 

proceda o acerto no pagamento das parcelas posteriores. 

AMANDA FALEIROS MUNDIM - Credora habilitada na recuperação judicial pelo valor 
determinado na sentença de habilitação de crédito - R$ 3.343,39. Assim, conforme sinalizado 
no último Comentário Técnico acerca do cumprimento do Plano, faz-se necessário 
providências da GLOBAL no sentido de justificativa da diferença e/ou  retificação do valor da 
credora nos seus controles e acerto das diferenças.

CARLOS EDUARDO GABRIEL: Credor habilitado na recuperação judicial pelo valor determinado 

na sentença de habilitação de crédito - R$ 73.939,49, sendo R$ 68.229,58 correspondente ao 

crédito líquido de titularidade da reclamante/autora e R$5.709,91 de FGTS a ser depositado 
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em conta vinculada na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Assim, conforme sinalizado no último 

Comentário Técnico acerca do cumprimento do Plano, faz-se necessário que a Recuperanda 

GLOBAL adote as devidas providências para justificar as diferenças apuradas e, se for o caso, 

proceder à retificação dos valores da credora em seus controles internos, com o consequente 

acerto das divergências identificadas. 

FABIO JUNIOR DOS ANJOS - O referido credor encontra-se inscrito no Quadro Geral de 

Credores, na Classe Trabalhista, como titular de crédito no valor de R$ 46.698,31. A habilitação 

de crédito foi considerada extinta, uma vez que o crédito do autor já se encontra incluído na 

lista de credores. Assim, conforme sinalizado no último Comentário Técnico acerca do 

cumprimento do Plano, faz-se necessário que a Recuperanda GLOBAL adote as devidas 

providências para justificar as diferenças apuradas e, se for o caso, proceder à retificação dos 

valores da credora em seus controles internos, com o consequente acerto das divergências 

identificadas. 

JULIANA VENÂNCIO PEREIRA DE SOUZA - Credora habilitada na recuperação judicial pelo valor 

determinado na sentença de habilitação de crédito - R$ 9.226,87. Assim, conforme sinalizado 

neste Comentário Técnico acerca do cumprimento do Plano, faz-se necessário providências da 

GLOBAL no sentido de justificativa da diferença e/ou  retificação do valor da credora nos seus 

controles e acerto das diferenças. 

Foi identificado que diferenças inferiores a R$ 0,01 foram tratadas como imateriais, por se 
tratarem de diferenças decorrentes de arredondamentos. 

Os demais credores trabalhistas, não tiveram o crédito baixado na RJ pelos motivos, seja por 

pendências processuais na Vara Trabalhista; ou por habilitações/impugnações de crédito ainda 

não sentenciadas na RJ; ou porque não promoveram as habilitações das certidões de crédito 

na RJ; ou porque não apresentaram os dados bancários para recebimento do crédito. Esses 

credores estão informados de forma detalhada no 1º Comentário Técnico de 

cumprimento do PRJ. 
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Desta forma, em dezembro/2025 ocorreram liquidações/baixas de créditos trabalhistas, no 

montante de R$ 36.585,23. 

Classe III  Quirografários  
De acordo com o PRJ e Aditivo, o pagamento aos credores quirografários deverá ocorrer com 

base em duas opções de recebimento a ser realizada pelos credores, sendo uma com o deságio 

de 87%, cuja opção deverá ser formalizada nos autos, e outra com o deságio de 80% para os 

demais credores. 

Para os credores que optaram pelo deságio de 87%, não há pendências de liquidação, 

conforme informado no 1º ao 7º Comentário Técnico de cumprimento do PRJ. 

Para os credores que optaram pelo deságio de 80%, a Perícia verificou que os pagamentos da 

29ª parcela do PRJ deveriam ocorrer em 04/06/2025. Contudo, a Recuperanda procedeu ao 

pagamento em atraso, aplicando a atualização da TR e juros de 2% ao ano, conforme previsto 

no PRJ. Foram pagos em 23/12/2025, o montante de R$ 3.514,97, conforme comprovantes 

bancários apresentados pela Recuperanda. 

 

Destaca-se que, para os credores que tiveram os pagamentos efetuados, foi identificada 

divergência entre os valores apurados pela Perícia no valor de R$ 3.573,05 e aqueles 
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apresentados pela Recuperanda no valor de R$ 3.514,97, resultando em pagamento a menor 

no montante de R$ 58,08. A Perícia informa que a diferença identificada decorre dos seguintes 

ajustes: 

1. Foi identificada diferença de R$ 59,34 referente ao credor Resolutte Serviços em 

Comunicação Ltda., que não recebeu a 1ª parcela, uma vez que, conforme informado 

pela Recuperanda, a conta bancária indicada encontrava-se bloqueada no momento 

do depósito. 

2. Foi identificada diferença de R$ 4,08 referente ao credor Banco Bradesco, em razão de 

pagamento realizado a menor.  

3. Foi identificado que diferenças inferiores a R$ 0,05 foram tratadas como imateriais, por 

se tratarem de diferenças decorrentes de arredondamentos. 

4. Foi identificado diferença de R$ 41,31 paga a maior ao credor Mundo 

Telecomunicações e Informática Ltda. A Recuperanda deverá proceder aos devidos 

ajustes de forma prospectiva, de modo a assegurar a correta correspondência entre os 

valores pagos e aqueles previstos no Plano de Recuperação Judicial. 

5. Foi identificado diferença de R$ 0,22 paga a maior ao credor AGIL COMERCIAL DO 

BRASIL INF. E COM. LTDA. A Recuperanda deverá proceder aos devidos ajustes de 

forma prospectiva, de modo a assegurar a correta correspondência entre os valores 

pagos e aqueles previstos no Plano de Recuperação Judicial. 

6. Constatou-se, ainda, diferença de R$ 0,28 paga a maior ao credor CIA. 

TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL . A Recuperanda deverá proceder aos 

devidos ajustes de forma prospectiva, de modo a assegurar a correta correspondência 

entre os valores pagos e aqueles previstos no Plano de Recuperação Judicial. 

7. Foi identificado diferença de R$ 0,36 paga a maior ao credor EMPRESA MINEIRA DE 

COMPUTADORES LTDA. A Recuperanda deverá proceder aos devidos ajustes de forma 

prospectiva, de modo a assegurar a correta correspondência entre os valores pagos e 

aqueles previstos no Plano de Recuperação Judicial. 
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8. Constatou-se, ainda, diferença de R$ 0,56 paga a maior ao credor ELLEN APARECIDA 

DOS REIS SANTOS . A Recuperanda deverá proceder aos devidos ajustes de forma 

prospectiva, de modo a assegurar a correta correspondência entre os valores pagos e 

aqueles previstos no Plano de Recuperação Judicial. 

9. Foi identificado, diferença de R$ 1,55 paga a maior ao credor OLOS Tecnologia e 

Sistemas Ltda. A Recuperanda deverá proceder aos devidos ajustes de forma 

prospectiva, de modo a assegurar a correta correspondência entre os valores pagos e 

aqueles previstos no Plano de Recuperação Judicial. 

10. Foi identificado, diferença de R$ 39,80 paga a menor ao credor Vonex Tecnologia da 

Informação Ltda. A Recuperanda deverá proceder aos devidos ajustes de forma 

prospectiva, de modo a assegurar a correta correspondência entre os valores pagos e 

aqueles previstos no Plano de Recuperação Judicial. 

11. Foi identificado, diferença de R$ 0,45 paga a menor ao credor UNIMED DIVINOPOLIS 

COOP. TRABALHO MEDICO LTDA. A Recuperanda deverá proceder aos devidos ajustes 

de forma prospectiva, de modo a assegurar a correta correspondência entre os valores 

pagos e aqueles previstos no Plano de Recuperação Judicial. 

Faz-se necessário que a Recuperanda proceda a regularização dos valores devidos aos 

credores supracitados. 
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Conforme informado no 28º Comentário Técnico, foi constatado que a Recuperanda havia 

efetuado pagamentos a maior ao credor ALGAR MULTIMÍDIA S/A, no período da 1ª à 28ª 

parcelas, totalizando o montante de R$ 913,37. Diante disso, em dezembro/2025, a 

Recuperanda procedeu ao pagamento mediante a compensação da 29ª parcela, 

correspondente ao valor de R$ 98,85, resultando em um saldo líquido a compensar de R$ 

814,52. 

 

No que se refere aos pagamentos dos demais credores quirografários, a Recuperanda 

informou que não foram realizados, uma vez que se aguarda a apresentação dos dados 

bancários pelos credores, conforme cláusula 6.4 do Aditivo do PRJ. 

Nos autos da Recuperação Judicial foi sentenciada a habilitação do crédito subquirográfico a 

favor de JACQUELINE DO NASCIMENTO ALVES DOS SANTOS. O PRJ não estabelece formas de 

pagamentos para esta subclasse. Desta forma, conforme informado pela Recuperanda, o 

pagamento deverá ocorrer em parcela única tão logo seja apresentado os dados bancários pela 

credora. 
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Após análise, a Perícia verificou que houve o pagamento da 29ª parcela do PRJ, referente 

aos credores quirografários com deságio de 80%, no montante de R$ 3.514,97 conforme 

comprovantes bancários apresentados. 

 

Classe IV  ME/EPP 
De acordo com o PRJ e Aditivo, o pagamento aos credores da classe ME/EPP deverá ocorrer 

com o prazo de carência de 18 meses a contar da data da publicação da decisão de 

homologação do Plano de Recuperação Judicial que ocorreu em 04/08/2021. Os créditos 

deverão sofrer deságio de 87% e serem atualizados pela TR e juros de 2% ao ano. A liquidação 

deverá ocorrer em até 180 meses.  

A Perícia verificou que os pagamentos da 29ª parcela do PRJ, aos credores da classe ME/EPP, 

deveriam ocorrer em 04/06/2025. Contudo, a Recuperanda procedeu ao pagamento em 

atraso, aplicando a atualização da TR e juros de 2% ao ano, conforme previsto no PRJ. Foram 

pagos em 23/12/2025 o total de R$ 522,57 referente a 29ª parcela, conforme comprovantes 

bancários apresentados pela Recuperanda.  

 

Foi identificada divergência entre o valor apurado pela Perícia no total de R$ 930,72 e o pago 

pela Recuperanda em R$ 408,15 A diferença líquida de R$ 409,16, é composta por:  

1. R$ 226,97 referente a 29ª parcela não paga ao credor MITHINSTAL SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO LTDA  ME. tendo em vista que, no momento da tentativa de pagamento, 
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a instituição financeira informou à Recuperanda que a conta bancária do credor 

encontrava-se encerrada. 

2. Constatou-se, ainda, diferença de R$ 4,68 paga a menor ao credor OPENSERVICE COM. 

E SER. DE INFORMÁTICA LTDA - ME.  

3. R$ 186,54 referente a 29ª parcela não paga ao credor BOLT TELECOM EIRELI - ME. 

4. Constatou-se, ainda, diferença de R$ 0,45 paga a menor ao credor HISECUR SECURITY 

SOLUTION INF LTDA-ME .   

5.   Foi identificado diferença de R$ 0,15 paga a menor ao credor SUPERNOVA M 

TELECOMUNICACOES EIRELI. 

6. oi identificado diferença de R$ 0,09 paga a menor ao credor ARTRADE BRASIL EIRELI 

EPP. 

A Recuperanda deverá proceder aos devidos ajustes de forma prospectiva, de modo a 

assegurar a correta correspondência entre os valores pagos e aqueles previstos no Plano de 

Recuperação Judicial. 

No que se refere aos pagamentos dos demais credores da classe ME/EPP, a Recuperanda 

informou que não foram realizados, uma vez que se aguarda a apresentação dos dados 

bancários pelos credores, conforme cláusula 6.4 do Aditivo do PRJ. 

Após análise, a Perícia verificou que houve o pagamento da 29ª parcela do PRJ, referente 

aos credores da classe ME/EPP, no montante de R$ 522,57. 
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Conclusão  
Em cumprimento ao item 6 do Aditivo do PRJ, verificou-se que até a data-base de 

dezembro/2025, foram efetuados pagamentos: 

 Pagamentos a credores da Classe I  Trabalhistas, no valor total de R$ 36.585,23.  

 Pagamentos a credores da Classe III  Quirografários, no valor total de R$ 3.514,97. 

 Pagamentos a credores da Classe IV  ME/ EPP, no valor total de R$ 522,57. 

 

 

Diante de tudo quanto foi aqui exposto, colocamos a vossa inteira disposição para outros 

esclarecimentos julgados pertinentes. 

 

Belo Horizonte, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

DMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Alano Otaviano Dantas Meira 
Administrador Judicial 
OAB/MG 27.970 

UNE ASSESSORIA CONTÁBIL E EMPRESARIAL 
Perita Judicial Contábil  CNPC: 1169 
Juliana Conrado Paschoal  
Contadora  CRC MG-093914/O-2 

 


